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PARECER – CONTROLE INTERNO N°289/2021 
 
Parecer Conclusivo 
 
DO RELATÓRIO 
 
           No dia 13/04/2022 às 17:15 horas Veio a este Controle Interno Municipal 
o Processo Licitatório n° 6/2022-00006, modalidade Inexigibilidade, cujo objeto 
é CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DE BANDAS E DJS LOCAIS, 
PARA AS COMEMOÇÕES DO 147° ANIVERSÁRIO DO MUNÍCIPIO DE 
ACARÁ/PA. 
ALDO SILVA DE ARAÚJO, com o valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e 
três reais), IDNANDO ALVES CEI MONTEIRO, com o valor total de 
R$1.053,00 (um mil e cinquenta e três reais), ANTONILDO SILVA DA 
SILVA, com o valor total de R$7.993,00  (sete mil novecentos e noventa e 
três reais) PAMELA FERNANDA VAZ FERREIRA, com o valor total de 
R$1.054,00 (um mil e cinquenta e quatro reais), EUDERICO CONCEIÇÃO 
MELO CUNHA, com o valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e três reais). 
 
É o breve relatório 
 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONTROLE INTERNO 
 

A CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPAL DO ACARÁ – CGM, 
foi regulamentada pela Resolução nº 7739-TCM/PA e, têm suas atribuições 
regulamentadas pela Lei Municipal nº 094/2005, de 24 de março de 2005.  

A rotina de trabalho adotada pelo Controle Interno cabe, 
primordialmente, exercer a fiscalização dos atos da administração, 
comprovando os princípios constitucionais tais como: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, e quando detectadas 
possíveis irregularidades insanáveis dos atos e fatos administrativos internos 
da gestão pública, nas execuções orçamentárias e financeiras efetivamente 
realizadas, esta Controladoria encaminhará denúncia ao Ministério Público e 
comunicará os Órgãos de Controle Externo sobre tais irregularidades. 
 

Lei municipal nº 094/2005, DE 24 DE MARÇO DE 2005 
 
Art. 2º é responsabilidade da coordenadoria de controle interno, nos 

termos do paragrafo único do art 2º da resolução nº.7739/2205 TCM-PA, o 
acompanhamento da legalidade, eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 
financeira e patrimonial nos  órgãos e entidades da administração municipal, 
bem como da aplicação dos recursos públicos por entidades de direito privado, 
observando, ainda, o disposto nesta lei. 

 



 
ESTADO DO PARÁ 

 PREFEITURA MUNICIPAL DO ACARÁ  
CONTROLADORIA INTERNA 

2 
Travessa São José nº 120, Praça da Matriz-Centro. 

Acará / Pará – CEP: 68690-000 
 
 

Art. 3º a coordenadoria de controle interno – CCI fiscalizará o 
cumprimento das normas estabelecidas constantes da lei complementar 
nº.101/2000. 
 
DA ANÁLISE 
 

Trata – se da análise do Processo Licitatório de n° 6/2022-00006, 
modalidade Inexigibilidade, dentro da 8.666/1993- Lei das Licitações e suas 
alterações posteriores, cujo objeto é, CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO 
DE BANDAS E DJS LOCAIS, PARA AS COMEMOÇÕES DO 147° 
ANIVERSÁRIO DO MUNÍCIPIO DE ACARÁ/PA. 
 
Contratados: 
ALDO SILVA DE ARAÚJO, com o valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e 
três reais), IDNANDO ALVES CEI MONTEIRO, com o valor total de 
R$1.053,00 (um mil e cinquenta e três reais), ANTONILDO SILVA DA 
SILVA, com o valor total de R$7.993,00 (sete mil novecentos e noventa e 
três reais) PAMELA FERNANDA VAZ FERREIRA, com o valor total de 
R$1.054,00 (um mil e cinquenta e quatro reais), EUDERICO CONCEIÇÃO 
MELO CUNHA, com o valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e três reais). 
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO DO PROCESSO  
 

O referido Processo teve por norte a modalidade Inexigibilidade 
observado dentro da Lei 8.666/93 Art. 25. II; Art. 23 e Art 26. 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, 
ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, 
devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órgão 
de registro do comércio do local em que se 
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, 
pelo Sindicato, Federação ou Confederação 
Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 
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III - para contratação de profissional de 
qualquer setor artístico, diretamente ou através 
de empresário exclusivo, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se 
referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, 
tendo em vista o valor estimado da 
contratação. 
 
Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do 
art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e 
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 
(cinco) dias, como condição para a eficácia dos 
atos.  
 
Por fim, constatamos nos autos a sua completa 
regularidade procedimental na ponderação dos 
autos, fundamentado acima com a inteira 
justificativas anexas neste processo. 

          
O processo esta em conformidade com a Lei 8.666/93 da Constituição 

Federal que institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outra providência, com análise, anexando as seguintes 
documentações legais ao processo: Contrato da Sociedade Limitada: oficio nº: 
046/2022, termo de referente, proposta de show artístico de todos os artistas e 
documentações estão em sua completa regularidade anexadas neste 
processo, despacho para solicitação de dotação orçamentaria, despacho 
contabilidade, declaração de adequação orçamentaria e financeira, despacho 
para solicitação de contratação/ aquisição, processo administrativo de licitação, 
portaria 132/2022, processo de inexigibilidade, despacho de processo para 
avaliação jurídica, parecer jurídico, despacho para avaliação de conformidade. 

 
 
 
DO PARECER 
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Ante ao exposto, este Controle Interno no uso de suas atribuições 
conferidas em na Lei municipal nº 094/2005, DE 24 DE MARÇO DE 2005, nos 
seus artigos 2° e 3º, após analise processual do certame, MANIFESTA 
PARECER FAVORÁVEL à conclusão do referido processo licitatório de n° 
6/2022-00001, cujo objeto é, CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTÍCO DE 
BANDAS E DJS LOCAIS, PARA AS COMEMOÇÕES DO 147° 
ANIVERSÁRIO DO MUNÍCIPIO DE ACARÁ/PA. 
ALDO SILVA DE ARAÚJO, com o valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e 
três reais), IDNANDO ALVES CEI MONTEIRO, com o valor total de 
R$1.053,00 (um mil e cinquenta e três reais), ANTONILDO SILVA DA 
SILVA, com o valor total de R$7.993,00  (sete mil novecentos e noventa e 
três reais) PAMELA FERNANDA VAZ FERREIRA, com o valor total de 
R$1.054,00 (um mil e cinquenta e quatro reais), EUDERICO CONCEIÇÃO 
MELO CUNHA, com o valor de R$633,00 (seiscentos e trinta e três reais). 
Tendo em vista a real necessidade da execução do mesmo para beneficio 
público. 

 
É o parecer 

   Acará – PA, 13 de abril de 2022. 
 
 
 

 
VANDERLI DOS SANTOS DA SILVA 

CONTROLADORA INTERNA 
PORTARIA 07/2021-GB/PMA 

 


		2022-04-13T18:12:37-0300
	VANDERLI DOS SANTOS DA SILVA:36152668204




